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pelo período de 24 meses, no período de 02/11/2021 a 01/11/2023, vincu-
lados ao cNPJ 04.822.060/0001-40 (Matriz) desta autarquia, podendo ser 
alterada a qualquer tempo, com base no poder destinado à direção Geral.
art. 2º - fica a cargo da diretoria de Habilitação de condutores e registro 
de Veículos-dHcrV, adotar as providências para o pleno cumprimento do 
presente ato.
Parágrafo Único: Deverá a chefia imediata, no ato do deslocamento e/ou 
remoção de examinadores, para qualquer localidade dentro do território 
estadual, preencher formulário próprio de deslocamento.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor em 02/11/2021.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
aNeXo i
reLaÇÃo de eXaMiNadores

iTEM cPf NoME

921.140.677.34 alEXaNdrE ViEGaS da SilVa loYo

459.162.762-49 alEXSaNdro carNEiro

207.216.252-15 aNa lÚcia rodriGUES cHaVES

605.214.812-87 aNdrÉ coElHo corY

105.050.162-49 aNToNio HENriQUE fraNco fErrEira

048.977.302-87 BENEdiTo GoNÇalVES rEiS

622.434.032-34 BrUNo coSTa doS SaNToS

624.522.072-68 cadiMo loPES SilVa

264.702.332-87 cÉlio caBral do SacraMENTo SilVa

621.324.314-34 cHarlES da SilVa carValHo

213.571.292-20 claUdio liNHarES doS SaNToS

576.715.402-34 claUdio Marcio alVES da coSTa

223.247.552-20 daNiEl PiNTo BarroS

776.078.992-00 dENilSoN EdEr GoNÇalVES

637.241.892-49 dENilSoN liNHarES da SilVa

126.891.142-91 dJalMa dE oliVEira TErra

579.500.402-20 Ed carloS BraGa doS SaNToS

673.545.802-87 EdNa rodriGUES alVES

254.180.172-68 EdUardo TaKESHi MaTSUUra

662.257.102-30 ElENilSoN oliVEira SilVa

488.914.602-49 EMErSoN Gil doS SaNToS corrEa

250.948.072-34 fErNaNdo SaNTaNa QUadroS dE SaNToS

210.757.512-68 fraNciSco carloS NUNES da foNSEca

158.092.692-49 fraNciSco dE aSSiS da SilVa alMEida

395.385.832-72 GilBErT da coSTa caMPElo

107.799.222-04 GilMar Maia

137.424.002-82 GilSoN lEoNardo coElHo dE alMEida

707.460.792-49 GilVaNdro cEZar SoUSa alVES

094.185.982-72 HaMilToN doS SaNToS carNEiro

628.017.912-53 HEBEr PaUlo fErrEira da crUZ

688.125.072-04 iVaN rodriGo da rocHa carValHo

032.850.492-00 iVoNE BaTiSTa da SilVa

028.568.732-20 JaciMar dE alENcar lEiTE

644.730.901-91 JadEl foNSEca MariNS

695.414.932-20 JaiMiSoN MorEira da SilVa

841.840.192-34 JoÃo corrÊa da SilVa JÚNior

036.620.042-91 JoÃo doMiNGoS MiraNda

124.399.322-72 JoÃo HErMES corrEa SoarES

594.358.442-00 JoaQUiM lUiZ fariaS caldaS

395.564.412-04 JocENilSoN da SilVa GoNÇalVES

761.921.212-49 JociElEM KlaYd do NaSciMENTo fErrEira

259.738.512-49 JoSÉ adaUTo caValcaNTE dE SoUZa JÚNior

604.819.862-00 JoSÉ carloS fErrEira GUiMarÃES

189.962.992-00 JUrUBiTaN aMoÊdo BriTo

631.470.092-20 KlEBEr GUiMarÃES liMa

713.967.802-20 KlEBEr SaraiVa da coSTa

158.135.172-00 lUciaNo PorPiNo SidriM filHo

127.781.502-00 lUciMilia dE fáTiMa aNdradE da SilVa

246.750.672-04 lUiZ alBErTo cardoSo SaBado

587.604.582-91 lUiZ TiaGo alVES aMaral

155.271.232-04 lUiZa aNToNia racHid MiraNda

634.912.572-04 MarcElo aNdErSoN lUZ da SilVa

945.641.082-04 MarcElo MoNTEiro dE caSTilHo

623.406.892-87 MarcoS aNToNio da coSTa PErEira

508.115.762-72 Maria daS GraÇaS raiol GarcEZ

128.219.002-44 Maria NElY PiNTo da SilVa

109.002.842-34 Maria Socorro da SilVa TElES

439.522.832-15 odENilToN SaNToS diaS

064.351.492-91 orlaNdo liMa

697.382.032-87 PaUlo JUNior BEZErra coSTa

127.168.552-34 PaUlo roBErTo coSTa PaiXÃo

137.031.102-87 PEdro PaUlo dE alMEida BarBoSa

098.498.312-00 raiMUNda aNToNia da SilVa

063.559.602-44 rEGiNaldo JofrE GUiMaraES NUNES

056.251.222-53 rEGiNaldo SaNToS fErrEira

479.847.912-87 ricardo SilVa VaScoNcEloS

642.495.812-68 roGÉrio frEiTaS caBral

658.288.442-53 SaNdra SUElY MiraNda SaNToS

088.059.972-34 SEBaSTiÃo lÚcio rEBElo dE oliVEira

251.778.182-68 ValdENor da coSTa fErrEira

243.361.902-59 VicENTE dE PaUlo PUrEZa

648.385.872-87 ViNiciUS VaZ dE oliVEira carloS 
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Portaria Nº 1354/2021-cGP/seaP 
Belém, 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 105, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 
mesma entrou em vigor, assim como o que rege o art. 122 da referida lei;
rESolVE:
art. 1º - cHaMar À ordEM o ProcESSo Nº 5451/2020, referente à 
Sindicância administrativa investigativa, publicada sob a PorTaria Nº 
374/2020-cGP/SEaP, de 28/04/2020; no d.o.E. nº 34.204, de 05/05/2020; 
para torná-lo NUlo, conforme art. 122, da lei nº 8.972/2020;
art. 2º - dETErMiNar a instauração de outra Sindicância administrativa 
investigativa, para apurar o caso em baila, nos termos do art. 105, §§ 1º 
e 3º, da lei nº 8.972/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.
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Portaria Nº 1353/2021-cGP/seaP 
Belém, 18 de outubro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
coNSidEraNdo o que determina a lei nº 8.972/2020, mais precisamente 
em seu art. 105, §§ 1º e 3º, bem como considerando a data em que a 


